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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

CASA CIVIL 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
(Processo Administrativo n° 00059.000851/2025-43 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
N.º ......... 

 
A PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, por intermédio da Secretaria de 

Administração, com sede no Anexo II do Palácio do Planalto, Ala “A”, Sala 201, na cidade de 
Brasília-DF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e 
nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de 
....... de ....., portador da matrícula funcional nº...................,, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
90046/2025, publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º 
00059.000851/2025-43, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, 
de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

eletroeletrônicos, especificados nos itens 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital de 

licitação n.º 90046/2025-SA, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  

Item Especificação 
Unidade de 

Medida 
Qtd. 

Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

1 

VAPORIZADOR 3 EM 1  
Especificação: com função passar a seco ou a vapor, bivolt, 
dobrável; Sistema antigotejamento e a haste ergonômica; 
Dobrável cabe em qualquer lugar; 3 Acessórios para 
diferentes usos; Passa a seco e a Vapor; Base 
antiderrapante; Luz indicadora de funcionamento; 
Reservatório aproximado de 200 ml; Potência: 1220 W em 
127 v e 900 W; Escova para remoção de pelo. 

Unidade 3   

2 

CAFETEIRA ELÉTRICA  
Especificação: Voltagem: 110 v; cor: preta; desligamento 
automático; pressão: 19 bar; capacidade de água 
aproximadamente 600 ml; material da estrutura plástico; 
eficiência energética A; inclui bandeja coletora removível. 

Unidade 2   

3 
CAFETEIRA ELÉTRICA  
Especificação: Voltagem: 220 v; cor: preta; desligamento 
automático; pressão: 19 bar; capacidade de água 

Unidade 5   
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aproximadamente 600 ml; material da estrutura plástico; 
eficiência energética A; inclui bandeja coletora removível 

4 

ESPUMADOR DE LEITE  
Especificação: batedor de leite; aquece rapidamente o leite 
entre 160 e 170 graus Fahrenheit; material: plástico; 
espuma leite frio e quente; desligamento automático; 
voltagem: 110v. 

Unidade 2   

5 

ESPUMADOR DE LEITE  
Especificação: batedor de leite; aquece rapidamente o leite 
entre 160 e 170 graus Fahrenheit; material: plástico; 
espuma leite frio e quente; desligamento automático; 
voltagem: 220v. 

Unidade 4   

6 

FRIGOBAR  
Especificação: capacidade aproximada 117 litros; voltagem: 
220 v; 3 níveis de temperatura; compartimento extra frio; 
gaveta multiuso; Baixo nível de ruído; Gaveta inferior para 
gelo. 

Unidade 10   

7 

REFRIGERADOR DOMÉSTICO  
Especificações aproximadas: Capacidade: 240 Litros ou 
Superior; Sistema Degelo: Frost Free; Controle de 
Temperatura Ajustável; Compartimento para Congelados; 
Porta Reversível; Voltagem 220 volts ou Bivolt; Eficiência 
Energética: Selo Procel "A". Prateleiras de Vidro 
Temperado; Iluminação Interna em LED; Gavetas para 
Frutas e Legumes; Rodízios e Pés Niveladores. 

Unidade 63   

8 

REFRIGERADOR DUPLEX  
Especificações aproximadas: Capacidade: 350 Litros ou 
Superior; Sistema Degelo: Frost Free; Controle de 
Temperatura Ajustável; Compartimento para Congelados; 
Porta Reversível; Voltagem 220 volts ou Bivolt; Eficiência 
Energética: Selo Procel "A". Prateleiras de Vidro 
Temperado; Display de Temperatura; Iluminação Interna 
em LED; Gavetas para Frutas e Legumes; Alarme de Porta 
Aberta; Tecnologia de Resfriamento Rápido; Rodízios e Pés 
Niveladores 

Unidade 26   

9 

FORNO MICRO-ONDAS  
Especificações aproximadas: Capacidade: 30 Litros ou 
Superior; Prato Giratório; Tipo: Bancada; Voltagem 220 
volts ou Bivolt; Eficiência Energética: Selo Procel "A"; Cor: 
Branca, níveis de Potência; Timer; Display Digital; Trava de 
Segurança. 

Unidade 71   

10 

SANDUICHEIRA  
Especificações aproximadas: Material: Aço Inoxidável; 
Capacidade para 2 ou Mais Sanduíches; Placas 
Antiaderentes; Indicador Luminoso de Funcionamento; 
Trava de Segurança; Voltagem 220 volts ou Bivolt; Placas 
Removíveis para Limpeza; Base Antiderrapante; 
Compartimento para Enrolar o Cabo; Aquecimento Rápido 

Unidade 38   

11 

LIQUIDIFICADOR  
Especificações aproximadas: Capacidade: 3 Litros, 
Potência: 1.200 W, Voltagem: 220 V, Uso: Doméstico, 
Características Adicionais: Com Controle De velocidade, 
Copo Reforçado 

Unidade 7   

12 

FORNO COMBINADO  
Especificação: 6 GNs Icombi Pro Elétrico 380V Trifásico. 
Marca de referência: Rational, Fisher, Zwilling, KitchenAid, 
similar ou superior. 

Unidade 2   
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13 

FRITADEIRA SEM ÓLEO  
Especificação: Air Fryer Industrial Inox 220 V Multifritas, 
Marca de referência: Tramontina, Fisher, Zwilling, 
KitchenAid, similar ou superior 

Unidade 2   

14 

PROCESSADOR PARA  ALIMENTOS 
Especificação:  Multiprocessador de Alimentos 7 Discos; 
motor potente e eficiente de 0,5 cv; estrutura é feita em aço 
inox e alumínio fundido; produção aproximada de 250 kg/h; 
potência: 550 watts;  Marca de referência: Samsung, 
Phillips, Electrolux similar ou superior. 

Unidade 2   

15 

MAQUINA DE GASEIFICAR  
Especificação: Máquina para Gaseificar Água Terra; 
Cilindro Quick Connect Refil de CO2 60 Litros; Garrafas 1 
Litro Sodastream; Composição do Produto: Máquina e 
Garrafa em Plástico 

Unidade 2   

16 

MOINHO DE PÃO PROFISSIONAL 
Especificação: material: inox; voltagem: bivolt; motor de 1 
CV; Capacidade: 8 kg de massa pronta; aproximadamente 
RPM (rotações por minuto): 3450 rpm. 

Unidade 2   

17 
EXTRATOR DE SUCO INDUSTRIAL 
Especificação: material: aço escovado; potência: 400 watts; 
Rotação: 1.750 rpm; Câmara de suco em alumínio 

Unidade 4   

18 

PROCESSADOR PARA ALIMENTOS 
Especificação: Capacidade: 120 Litros/h; Voltagem: 220V 
Monofásico (fase+ fase + terra); Potência: 0,70 kW; 
Velocidade: Constante 3.000 r.p.m; 01 Recipiente de 
resíduos translúcido de 7,2 litros de capacidade, 01 Apara-
pingos; Motor ultra potente de 1000 W. marca: Centrífuga 
J80 Ultra para suco.  Samsung, Phillips, Electrolux similar 
ou superior 

Unidade 2   

19 

PROCESSADOR DE ALIMENTOS 
Especificação: material: aço inox 304; Capacidade: 5 litros; 
Consumo: 0,37 kW/h; Potência: 1/2 Cv; voltagem: 220 v; 
Cuba em aço inox 304; RPM 1729. Marca de referência: 
Cutter de Mesa 5,5 Litros R5 Plus 

Unidade 2   

20 

PANELA AUTOMÁTICA  
Especificação: material: inox; capacidade: 15,7 litros; 
Misturador com espátula em PTFE (Teflon); Unidade 
eletrônica bivolt automático (127V-220V).  Marca de 
referência: Tramontina, Fisher, Zwilling, KitchenAid, similar 
ou superior 

Unidade 2   

21 

PANELA DE PRESSÃO ELÉTRICA 
Especificação: voltagem: 220 v; capacidade: 4 litros; 3 
níveis de pressão; Display LED com Função Programar 
Preparo; Controle as funções da panela com facilidade e 
programe o início do preparo para até 24h depois; 
Cozimento lento: Cozinha em modo brando, extraindo o 
máximo de sabor dos alimentos; Acabamento em aço inox; 
com timer 220 v. Marca de referência: Tramontina, Fisher, 
Zwilling, KitchenAid, similar ou superior 

Unidade 2   

22 

APARELHO PURIFICADOR DE ÁGUA 
Especificações aproximadas: Tipo: Dupla Filtragem, 
Voltagem: Bivolt, Capacidade: 2 L, Vazão: 45 L/H, Material 
Gabinete: Polipropileno, Capacidade Refrigeração: 1 L/H, 
Características Adicionais: 2 Torneiras (Natural E Gelada) 
Prefiltro Carvão At, Tipo Fixação: Parede/ Bancada, 
Acessórios: Kit Instalação, Cor: Branca. Marca de 
referência: Esmaltec, similar ou qualidade superior 

Unidade 2   
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23 

MÁQUINA DE LAVAR E SECAR  
Especificação: capacidade: 10 kg; abertura frontal; 8 
programas eficientes para diferentes tipos de lavagem; 
Ciclo seda e lã; Inverter; Cesto em inox 

Unidade 1   

24 

CHALEIRA ELÉTRICA  
Especificação: Voltagem: 220 v; capacidade: 1,8 litros; 
potência: 1500w; desligamento automático; material: aço 
inox; Com base rotativa. 

Unidade 2   

25 

FRIGOBAR  
Especificação (aproximadas): Capacidade: 76 Litros ou 
Superior; Controle de Temperatura Ajustável; Voltagem 220 
Volts ou Bivolt; Eficiência Energética: Selo Procel "A"; Cor: 
Branca; Iluminação Interna em LED; Função Degelo 
Automático; Gavetas; Porta Latas; Compartimento para 
Congelados; Prateleiras Removíveis; Porta Reversível 

Unidade 13   

26 

UMIDIFICADOR DE AR ULTRASSÔNICO 
Especificação: Umidificador de ar de ambiente, tipo 
ultrassônico; capacidade do reservatório de 4 litros ou 
superior; autonomia de funcionamento contínuo de 8 horas 
ou superior; controle de intensidade de névoa; 
desligamento automático quando o reservatório estiver 
vazio; com função ionizador para auxílio na purificação do 
ar; corpo e reservatório em poliestireno, com reservatório 
transparente para visualização do nível da água; operação 
silenciosa; tensão de alimentação 220 V ou bivolt; 
certificação de segurança compulsória do INMETRO; 
garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de 
fabricação 

Unidade 169   

27 

SELADORA A VACUO AUTOMÁTICA 
Especificação: voltagem: 220 v; Ajuste do Tempo de 
Selagem de 1 - 8 segundos; bomba a vácuo; Espessura 
máxima de selagem 5 mm; Comprimento de selagem 28 
cm; Pressão de vácuo: 0,08 Mpa; Potência: 220 W 

Unidade 3   

28 

FORNO ELÉTRICO  
Especificação: voltagem: 220 v; capacidade: 15 litros; 
Timer: 60 minutos; Potência: 1380 Watts; Temperatura 
Máxima: 250 °C; Bandeja Antiaderente Grelha para assar 
Puxador para remover a bandeja 

Unidade 7   

29 

FRITADEIRA ELÉTRICA COM ÓLEO 
Especificação: voltagem: 220 v; material: aço inox; 
Termostato com controle de temperatura; Base em aço 
inoxidável; Cabeçote removível, fabricado com Polímero 
Especial; Cesto aramado estanhado; Alça para melhor 
escorrimento do óleo; capacidade: 4 litros 

Unidade 2   

30 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL  
Especificação: Capacidade do Copo: 6 litros; Baixa rotação; 
Copo monobloco sem soldas, que evita acúmulo de 
resíduos em frestas no interior do copo;  Gabinete e copo 
em aço inox escovado; Fácil limpeza;  Perfeita vedação na 
tampa;  Sistema de encaixe sextavado do eixo 

Unidade 1   

31 

SANDUICHEIRA ELÉTRICA  
Especificação: chapa lisa SASL 220 v - Em aço inox, placas 
de alumínio fundido - Profundidade: 50 cm, largura: 43 cm, 
Altura: 30 cm Capacidade para 9 sanduiches; potência: 
2500 w; Com medidor de temperatura; Com tampa; Inclui 
depósito para gordura 

Unidade 1   

32 VENTILADOR DE COLUNA OSCILANTE Unidade 25   
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Especificação: Ventilador de coluna oscilante; diâmetro da 
hélice de 60 cm ou superior; vazão de 1,5 m³/s ou superior; 
velocidade de rotação de 1.300 RPM ou superior; coluna 
com altura regulável; sistema de oscilação horizontal 
automática; inclinação vertical ajustável; 3 (três) níveis de 
velocidade ou superior; timer para desligamento 
automático; controle remoto; operação silenciosa; grade de 
proteção metálica, removível para limpeza; base estável 
com acabamento antiderrapante; tensão de alimentação 
220V ou bivolt; Selo Procel "A" de eficiência energética; 
certificação de segurança compulsória do INMETRO; 
garantia de 12 (doze) meses ou superior contra defeitos de 
fabricação 

33 

VENTILADOR DE PAREDE  
Especificação: tufão 60 cm; Material das pás: Plástico; 
voltagem: 220 v; Quantidade de pás: 3; Ventilador de 3 
velocidades; rotação máxima de 1300 rpm; Potência de 147 
W. Marca de referência: Electrolux, Brastemp, Mamute, 
Suzuki similar ou superior. 

Unidade 4   

34 

ASPIRADOR PÓ SEM FIO  
Especificação: duração da bateria em funcionamento na 
potência mínima: 38 min Duração da bateria em 
funcionamento na potência máxima: 15min Capacidade 
total do reservatório (L): 420ml Compartimento de 
acessórios: Sim Acessórios Inclusos: Bocal Pet e bocal para 
cantos e frestas com escova. Tipo de filtragem: HEPA a 
bateria: 2100 mAh aproximado para recarga (h): 4 Horas, 
Tipo de bateria: Li-Ion estacionamento vertical (fica em pé 
sem a base): Sim Tipo de aspirador: Vertical nível de ruído 
(dB): 80 dB Capacidade do recipiente ou barril: 0.46 (L) cor: 
Dourado  À Bateria: Sim, ajuste de potência: Sim, altura do 
produto: 114,5 cm, largura do produto: 26,5 cm, 
Profundidade do produto: 14,5 cm, Potência em watts : 18 
watts, Voltagem 110 V / 220 V Bivolt 

Unidade 5   

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Presidência da República. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, exceto 

para os órgãos integrantes da estrutura da Presidência da República, conforme justificativa 

apresentada no Termo de Referência. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.3. A proibição constante do item antecedente não impede a renovação dos exatos 

quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços, na hipótese de prorrogação do prazo 

de vigência da Ata de Registro de Preços, desde que seja comprovado o preço vantajoso e 

ocorra dentro do prazo de sua vigência 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo 

originalmente registrado. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   



 

   

  P á g i n a  7 | 10 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: ABR/2025 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 

no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará 

as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 
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9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. Fica eleito o Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir 

os litígios que decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 
do 
TR 

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante] 

X 

Especificação Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidade 
Mínima 

Valor 
Unitário 

Prazo 
garantia 

ou 
validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Item 
do 
TR 

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante] 

X 

Especificação Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidade 
Mínima 

Valor 
Unitário 

Prazo 
garantia 

ou 
validade 

         

 


